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 1. INTRODUÇÃO 

Dando cumprimento à legislação de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), Decreto-Lei n.º 

69/2000, de 3 de Maio, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 

Novembro, a Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, na qualidade de 

entidade licenciadora, remeteu à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT), em 04 de Junho de 2010, o Estudo de Impacte Ambiental 

(EIA) relativo ao projecto de ampliação da pedreira “Cabeço da Moita Negra”, em fase de 

Projecto de Execução e cujo proponente é a empresa Fassalusa – Produção e 

Comercialização de Materiais de Construção, Lda. 

A CCDR-LVT, como Autoridade de AIA, nomeou uma Comissão de Avaliação (CA), constituída 

pelas seguintes entidades e seus representantes: 

- CCDR-LVT - Eng.ª Conceição Ramos (Presidente), Dr.ª Helena Silva (Consulta 

Pública);  

- Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, I.P.– Dr.ª 

Gertrudes Zambujo; 

- Administração da Região Hidrográfica do Tejo, IP – Eng.ª Maria Helena Alves; 

- Técnico especialista – Arqt.º David Gonçalves (Paisagem). 

A presente pretensão enquadra-se na alínea a) do n.º 2 do Anexo II do Decreto-Lei n.º 

69/2000, de 3 de Maio, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 

Novembro. 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

O método de avaliação seguido pela CA contemplou o seguinte:  

- Análise global do EIA e avaliação da sua conformidade com as disposições do 

artigo 12.º, do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, na sua actual redacção e da 

Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. Na sequência da referida análise foram 

solicitados elementos adicionais ao proponente; 

- Da análise dos elementos adicionais verificou-se que, de um modo geral, foram 

tidos em conta os comentários e solicitações efectuadas pela CA, pelo que, em 18 

de Agosto de 2010, foi emitida a Declaração de Conformidade do EIA; 

- Consulta às seguintes entidades externas: Câmara Municipal de Ourém (CMO), 

Autoridade Florestal Nacional (AFN) e Direcção Geral de Energia e Geologia 

(DGEG); 

- Realização da Consulta Pública, no período compreendido entre 6 de Setembro de 

2010 e 11 de Outubro de 2010; 

- Visita ao local no dia 4 de Outubro de 2010; 
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- Integração dos pareceres sectoriais, dos pareceres das entidades externas e dos 

resultados da Consulta Pública no presente Parecer Final. 

3. JUSTIFICAÇÃO E OBJECTIVOS DO PROJECTO 

Com o presente projecto, o proponente pretende obter licenciamento da ampliação da pedreira 

de calcário industrial, denominada “Cabeço da Moita Negra, situada no lugar de Casalinho, 

freguesia de Fátima, concelho de Ourém.  

A exploração desta unidade permite ao proponente garantir o abastecimento de matéria-prima 

(brita calcária) ao Centro de Produção da Batalha e ao futuro estabelecimento industrial de 

fabrico de cal - Centro de Produção de Fátima (a construir no seio da pedreira, estando 

prevista a sua inauguração em 2013 ), garantindo a estabilidade económica da sua empresa.  

4. DESCRIÇÃO DO PROJECTO 

A área total da pedreira é de cerca de 25,1 ha, dos quais cerca de 15,58 ha encontram-se 

licenciados e cerca de 9,55 ha correspondem à área de ampliação.  

Na área envolvente localizam-se as povoações de Vale Alto (a cerca de 2 200 m), a Sul, de 

Covão do Coelho (a cerca de 3 500 m), a Sudoeste, de Maxieira (a cerca de 2 500 m), a 

Nordeste. A cerca de 2 000 m localizam-se, ainda, alguns edifícios, que correspondem a 

armazéns. 

O acesso é efectuado através da EN 360 em direcção a Fátima. Ao km 75, após o 

entroncamento para Oeste e percorridos cerca de 1 200 m, num caminho de terra batida, 

localiza-se a pedreira em estudo. 

 A exploração será efectuada em profundidade, a céu aberto, por degraus direitos. A lavra será 

realizada com recurso a bancadas com altura média de 10 m a 15 m, excepto a superficial que 

acompanhará a topografia do terreno, podendo possuir uma altura inferior. 

Entre bancadas sucessivas serão deixados patamares na ordem dos 8 a 10 m, na situação 

intermédia de lavra, e de 5 m, na situação final. Na zona da corta actual, na situação final de 

escavação, os patamares terão 3 m, para conseguir realizar um patamar mais amplo onde se 

instalará a fábrica de cal. 

A progressão dos trabalhos será faseada, iniciando-se os trabalhos de recuperação 

paisagística, no final de cada fase:  

Fase 0 – Finalização da exploração actual da corta, recuperação das bancadas finais e 

início da construção da fábrica de cal - Centro de Produção de Fátima  (cota 400). 

- Recuperação das bancadas às cotas 410 e 420, minimizando os impactes 

visuais. 

Fase 1 – Exploração da zona sudoeste, até à cota 370, através do avanço das frentes 

para Sul, até junto ao limite da exploração.  
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Esta fase será realizada em concomitância com a fase final da fase anterior, 

sendo aterrada até à cota 400, com os estéreis produzidos em ambas as fases. 

Fase 2 – Alargamento e aprofundamento da exploração para Sudeste e realização de 

trabalhos de recuperação nas bancadas que se encontrarem na situação final 

Fase 3 – Avanço das frentes da Fase 2 para Norte e aprofundamento da corta até à cota 

310. 

Fase 4 – Finalização da lavra, através do avanço do desmonte da zona Norte da área a 

licenciar. 

O aterro será construído em articulação com a lavra e com a recuperação, sendo que a fase 1 

do aterro corresponde à modelação da parte central da área actualmente em laboração (fase 0 

da lavra) através do encosto de estéreis no tardoz dos taludes criados. Esta fase da lavra 

corresponde à área onde será instalada a fábrica da cal. A fase 2 do aterro corresponde à fase 

1 da lavra e assim sucessivamente. 

Os resíduos de extracção de minérios não metálicos, gravilhas e fragmentos de rochas e areias 

e argilas serão depositados no aterro, assim como os materiais exógenos, solos e rochas não 

contendo substâncias perigosas. 

Previamente à deposição dos materiais exógenos, estes serão inspeccionados e no caso de 

haver suspeita de contaminação o material será devolvido. Nas instalações da pedreira haverá 

um registo dos materiais provenientes do exterior. 

O desmonte será efectuado com recurso a explosivos, prevendo-se que, de acordo com o 

volume de extracção médio mensal pretendido, será necessário detonar cerca de 62 furos/mês. 

Os materiais desmontados serão transformados, na instalação de britagem móvel, em 

granulados calcários (britas e tout-venant) e armazenados em pilhas para posteriormente 

serem transportados para o Centro de Produção da Batalha, para o futuro Centro de Produção 

de Fátima e para outras indústrias de construção. 

A recuperação da área de pedreira será executada em 3 fases distintas: 

• Fase 0 – Implantação de uma cortina arbórea nos limites S, W e E, nas zonas de maior 

acessibilidade visual a fim de minimizar os impactes visuais causados pela pedreira. A 

cortina arbórea será composta por 763 cedros (altura de 0,5 m) que serão plantados 

em associação com os eucaliptos já existentes, com o objectivo de os substituir assim 

que o porte vegetativo dos cedros o justifique. 

• Fase 2 – esta fase corresponde ao tempo de vida útil da pedreira e compreende a 

execução do PARP de modo faseado à medida que a respectiva fase da lavra for 

sendo libertada. 

• Fase 3 – corresponde aos trabalhos finais de recuperação de toda a área 

intervencionada, incluindo a recuperação das áreas afectas aos anexos de pedreira. 
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Esta fase terá a duração de um ano e a manutenção ocorrerá durante 2 anos após a 

conclusão dos trabalhos. 

Após as operações de modelação do terreno recorrendo aos estéreis da própria pedreira e a 

materiais exógenos, o solo será mobilizado e sobre este, será espalhado uma camada de terra 

vegetal na ordem dos 0,20 m de espessura. 

Em termos de material vegetal, o PARP pretende uma rápida integração da área na paisagem 

envolvente. Para tal, em toda a área intervencionada será aplicada uma sementeira de 

herbáceas e posteriormente uma sementeira arbustiva. Em termos de plantações, serão 

utilizadas espécies características da zona, nomeadamente pinheiro bravo, medronheiro e 

zambujeiro. 

Para além da unidade de britagem e crivagem móveis, existe uma oficina onde serão 

realizados os trabalhos de manutenção dos equipamentos e um escritório. 

As instalações sanitárias serão do tipo contentor móvel pré-fabricado. 

Á água utilizada no consumo humano será engarrafada e a utilizada para uso industrial será 

proveniente de um depósito já existente na pedreira.  

O fornecimento actual da energia eléctrica é efectuado através de um gerador, contudo, 

futuramente, a energia será obtida através de um posto de transformação existente e que irá 

ser adaptado às exigências da totalidade da área a explorar, incluindo a futura fábrica de cal. 

Os equipamentos móveis utilizados serão abastecidos com gasóleo. 

A pedreira laborará durante o ano inteiro, prevendo-se que sejam mantidos os 8 postos de 

trabalho existentes.  

Estima-se uma produção de cerca de 660.000 t/ano, a que corresponde um tempo de vida útil 

de cerca de 37 anos. 

5. APRECIAÇÃO ESPECÍFICA DO EIA 

5.1. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

5.1.1 Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) 

A área de intervenção é abrangida pelo Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste 

e Vale do Tejo (PROT-OVT) e pelo Plano Director Municipal de Ourém (PDMO). 

PROT-OVT 

Este Plano Regional, aprovado pela RCM n.º 64-A/2009 de 1 de Agosto, estabelece objectivos 

e princípios quanto à localização das actividades e dos grandes investimentos públicos, 

consumado num conjunto de normas, orientações e directrizes para o ordenamento do 

território. 

Face a este modelo, verifica-se que a área em estudo incide sobre a unidade territorial n.º 11 – 

Maciço Calcário, numa Área Nuclear Estruturante da Rede Secundária da Estrutura Regional 
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de Protecção e Valorização Ambiental (ERPVA), incidindo ainda, em parte, na rede secundária, 

em Paisagem Protegida. 

Relativamente à unidade territorial Maciço Calcário, as directrizes do PROT indicam a 

necessidade de promover a recuperação paisagística e o valor natural de áreas abandonadas 

de indústria extractivas e garantir a compatibilidade das ocupações e usos com a produtividade 

e qualidade do aquífero, entre outras.  

Atendendo a que o projecto contempla um Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística, 

considera-se que não são contrariadas as orientações previstas neste plano, não se 

considerando também que colida, de modo irreversível, com a Área Nuclear Estruturante. 

• PDM de Ourém 

 O PDM de Ourém (PDMO) foi ratificado em 30 de Dezembro, pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 148-A/2002, tem sido objecto de várias alterações, destacando-se a alteração 

publicada pela Declaração de Rectificação n.º 1614/2010, de 12 de Agosto. 

De acordo com a planta de ordenamento do PDMO, a quase totalidade da área a explorar 

incide na classe de “ Espaço para Indústria Extractiva”. A restante área, localizada junto dos 

limites nascente, poente e norte, incide em “Espaço Florestal”, não se afigurando que a 

realização dos trabalhos de escavação afectem a mesma.  

Face ao exposto, conclui-se que o projecto é compatível com o PDMO, considerando-se que 

os impactes expectáveis com a implementação do projecto serão positivos e muito 

significativos. 

5.1.2 - Condicionantes Legais 

5.1.2.1- Reserva Ecológica Nacional (REN) 

A delimitação da REN de Ourém foi aprovada pela RCM n.º 136/2004, de 30 de Setembro, 

alterada pela RCM n.º 61/2007, de 26 de Abril. 

De acordo com a Carta de Condicionantes, verifica-se que a totalidade da área a licenciar 

incide em solos da REN -  áreas de máxima infiltração -  e que, parte da área localizada a 

poente incide sobre áreas de protecção e recarga de aquíferos. 

Nas áreas incluídas na REN são interditos os usos e as acções de iniciativa pública ou privada 

que se traduzam em operações de loteamento, obras de urbanização, construção e ampliação; 

vias de comunicação, escavações e aterros e destruição do revestimento vegetal, não incluindo 

as acções necessárias ao normal e regular desenvolvimento das operações culturais de 

aproveitamento agrícola do solo e das operações correntes de condução e exploração dos 

espaços florestais. 

Exceptuam-se deste conjunto de interdições, os usos e acções que sejam compatíveis com os 

objectivos de protecção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de 

áreas integradas em REN, considerando-se serem compatíveis com esses objectivos, os usos 
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e acções que cumulativamente não coloquem em causa as funções das categorias abrangidas, 

nos termos do anexo I, constem no anexo II do RJREN. 

Dispõe o anexo I do DL n.º 166/2008 de 22 de Agosto que nas “áreas estratégicas de 

protecção e recarga de aquíferos”, como é o caso, só podem ser realizados os usos e as 

acções que não coloquem em causa, cumulativamente as seguintes funções: 

i) Garantir a manutenção dos recursos hídricos renováveis disponíveis e o 

aproveitamento sustentável dos recursos hídricos subterrâneos; 

ii) Contribuir para a protecção da qualidade da água; 

iii) Assegurar a sustentabilidade dos ecossistemas aquáticos e da biodiversidade 

dependentes da água subterrânea, com particular incidência na época de estio; 

Da análise efectuada pelo factor Recursos Hídricos, considera-se que o projecto cumpre os 

requisitos acima referidos. 

Em face do anexo II do RJREN, o projecto é passível de se enquadrar no Sector V - 

Prospecção e exploração de recursos geológicos , alínea d) “Novas explorações ou ampliações 

de explorações existentes”.  

Importa no entanto referir que em conformidade com o disposto no n.º7 do art. 24º deste 

diploma, a pronúncia favorável da CCDR compreende a emissão de autorização. 

Assim, para o efeito, deve ser demonstrado o cumprimento cumulativo dos condicionalismos 

expressos na Portaria 1356/2008 de 28 de Novembro: 

i) A pedreira deve estar prevista e regulamentada em plano municipal de 

ordenamento do território;  

O PDM de Ourém prevê e regulamenta o uso da indústria extractiva. 

ii) A exploração seja reconhecida pela autarquia, como revestida de interesse público 

municipal;  

A CM de Ourém emitiu em 27 de Outubro de 2010 a Certidão de Interesse Público Municipal 

iii) No caso de ampliação, deve a mesma ser justificada por razões de necessidade 

decorrente do uso existente; 

A ampliação é justificada pela necessidade de garantir o abastecimento de matéria-prima ao 

Centro de Produção da Batalha e ao futuro estabelecimento industrial de fabrico de cal - Centro 

de Produção de Fátima. 

iv) Seja comprovada pelo requerente, a inexistência de alternativas de localização 

viável em áreas não integradas na Reserva Ecológica Nacional; 

O requerente refere a ausência de outras localizações para a extracção do calcário pretendida, 

uma vez que as características geomorfológica necessárias incidem com a área da exploração 
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e envolvente. A mancha de REN envolve toda a área pelo que considera-se ser de aceitar a 

ausência de alternativa fora das áreas da REN. 

v) No âmbito do AIA, deverão ser apresentadas medidas de compensação ambiental, 

a executar na fase de exploração e pós-exploração, podendo ainda apresentar 

medidas de recuperação de outras pedreiras ambientalmente degradadas; 

Como medidas de compensação, é proposto proceder à recuperação de uma área de indústria 

extractiva degradada, cooperando na execução do respectivo PARP, numa área de 10 ha do 

concelho de Ourém. Para o efeito, o proponente propõe disponibilizar 20.000 t de material 

estéril calcário (terras e pedras) para modelar a área a recuperar e ainda disponibilizar cerca de 

5.000 árvores para a sua renaturalização. 

O EIA não apresenta uma avaliação de impactes específica em termos de Ordenamento do 

Território e áreas de REN, no entanto verifica-se que a avaliação foi efectuada noutros factores 

ambientais, que de certa forma recaem sobre aquelas matérias dado o carácter transversal das 

mesmas.  

Também, no que se refere aos impactes cumulativos gerados sobre as áreas da REN, não é 

expectável a ocorrência de impactes significativos sobre as áreas de protecção e recarga de 

aquíferos, tendo em conta a não afectação do aquífero e a inexistência de outras pedreiras 

num raio de 1 km. 

5.2. RECURSOS HÍDRICOS 

5.2.1.RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEOS 

A área do projecto insere-se no Sistema Aquífero do Maciço Calcário Estremenho (MCE) 

pertencente à unidade hidrogeológica Orla Ocidental, no sector Planalto de S. Mamede e Serra 

de Aire. 

O escoamento principal deste sector faz-se para as nascentes dos rios Lis e Almonda, no 

entanto, a existência de nascentes temporárias fazem variar a direcção de escoamento, a um 

nível mais local, verificando-se que, na área em estudo, o escoamento faz-se na direcção da 

Ribeira da Bezelga, ou seja para norte, consistente com o pendor das camadas calcárias.  

A área envolvente ao projecto está ocupada essencialmente por actividade industrial 

relacionada com a extracção e transformação de calcário. Segundo o EIA, actualmente, a 

profundidade média atingida pelas explorações de rocha existentes na envolvente ronda, os 

50m de profundidade e, em nenhuma delas foi interceptado, até à data, o nível freático. 

Segundo o Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos (SNIRH), o piezómetro mais 

próximo (318/2) localiza-se a cerca de 10 km para Oeste da exploração e apresenta uma 

profundidade média do nível da água (período de águas altas) no ano hidrológico de 2009/2010 

de 398,43 m, à cota de 180.  
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Na área em estudo não existem furos que permitam identificar e localizar o nível local da água 

subterrânea. Contudo, relativamente próximo da área de exploração, foram identificados 3 

furos particulares, que captam a mais de 250 m de profundidade.  

De acordo com a informação prestada pelo Parque Natural Serras de Aire e Candeeiros, os 

furos que se conhecem na região atingem frequentemente profundidades que variam entre os 

350 m e 400 m. 

Tendo em conta os dados disponíveis, considera-se que a exploração (profundidade máxima 

atingida 90 m) não atingirá o nível freático. 

No que respeita à vulnerabilidade à poluição, verifica-se que área de ampliação apresenta uma 

vulnerabilidade à poluição V2 (Risco Médio a Alto) 

Na zona da exploração foram localizados algumas pequenas fissuras e cavidades sem 

importância geológica e comuns neste tipo de maciço calcário. As cavidades que assumem 

maior dimensão situam-se no exterior da área de intervenção. 

As principais fontes geradoras de poluição estão associadas às actividades domésticas, 

industriais e agrícolas, nomeadamente os esgotos domésticos industriais (têxteis, tinturarias, 

curtumes, oficinas de reparação) e unidades agro-industriais (suiniculturas e lagares de azeite). 

Para a análise da qualidade da água subterrânea, o EIA recorreu ao trabalho “Sistemas 

Aquíferos de Portugal Continental” e aos dados de base do Sistema Nacional de Informação 

dos Recursos Hídricos (SNIRH). 

De acordo com a primeira metodologia, verificou-se que a maioria das águas tem uma 

mineralização total mediana, são moderadamente duras a muito duras e, exibem fácies 

bicarbonatada cálcica.  

Segundo a informação disponibilizada pelo SNIRH, foram seleccionadas as estações que se 

encontravam mais próximas da área em estudo, com os códigos 318/C83 (furo a cerca de 8 km 

para Oeste) e 319/72 (furo localizado a 5 km a Sul da exploração) 

De acordo com os dados disponíveis, a generalidade dos parâmetros, com excepção do azoto 

amoniacal e dos parâmetros bacteriológicos, apresentam valores inferiores aos VMR e os VMA 

estabelecidos no Anexo I do Decreto-Lei nº 236/98 de 1 de Agosto, relativo à qualidade das 

águas destinadas à produção de água para consumo humano, para a categoria A1. 

O parâmetro azoto amoniacal e os parâmetros bacteriológicos são responsáveis pela 

classificação da qualidade da água na categoria A2, água que para ser utilizada para a 

produção de água para consumo humano necessita de tratamento físico, químico e 

desinfecção. 

No que respeita à água para uso agrícola, a maioria pertence à classe C2S1, pelo que 

representam um perigo de salinização médio e perigo de alcalinização baixo. Os parâmetros 
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físico-químicos cumprem todos os VMA e VMR, excepto o cloreto em duas amostras que se 

situam acima do VMR. 

No que respeita a captações para abastecimento público, a exploração não intercepta nenhum 

perímetro próximo ou alargado de captações para abastecimento público. 

Considera-se que os principais impactes resultam da diminuição da taxa de infiltração 

decorrente da circulação de máquinas e da abertura de novos patamares de exploração, que 

provocam a compactação do solo e do aumento da área impermeabilizada devido à criação de 

áreas ocupadas por instalações sociais.  

No que respeita ao nível freático, não será expectável a sua intercepção, atendendo a que o 

nível da água na zona envolvente da pedreira localiza-se à cota 170, substancialmente abaixo 

da cota prevista para o piso base da exploração (cota 310). 

A água necessária para o uso industrial (rega de caminhos e de camiões) e uso doméstico 

(duche e sanitários) será proveniente de um depósito de água existente na pedreira, 

periodicamente cheio com água proveniente do exterior.  

Deste modo considera-se que ao nível das disponibilidades hídricas, não são expectáveis 

impactes negativos. 

 Relativamente à qualidade da água, considera-se que os possíveis impactes estarão 

relacionados com: 

� Derrames acidentais de óleos, lubrificantes e/ou combustíveis, utilizados na maquinaria 

e veículos afectos à exploração.  

Caso aconteça, constituirá um impacte negativo, cujo significado, dependerá: do 

volume envolvido, do tempo de resposta até ao confinamento da dispersão da 

contaminação, da geologia local, nomeadamente da fracturação/carsificação.  

� Descarga acidental de efluentes líquidos domésticos com origem nas instalações 

sociais - fossa séptica estanque.  

Caso aconteça, o que será pouco provável, dado que está previsto como destino uma 

fossa estanque, seria um impacte negativo, com significado dependente da quantidade 

de efluente libertado para o meio. 

� Infiltração de partículas sólidas resultantes da exploração/processamento nas fracturas 

e/ou falhas aflorantes da área de intervenção. 

Será um impacte provável de magnitude reduzida e temporário.  

Do exposto, considera-se que os impactes expectáveis na qualidade da água são certos, 

temporários de magnitude reduzida e pouco significativos e minimizáveis desde que cumpridas 

as medidas de minimização constantes no Anexo I do presente parecer. 
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No que concerne à influência do projecto sobre os usos da água não são expectáveis impactes 

negativos dado que não ocorrem captações privadas licenciadas na pedreira, nem esta se 

localiza em áreas afectas a perímetros de protecção de captações públicas.  

Nas fases de recuperação e desactivação não são esperados impactes significativos que 

possam determinar uma alteração significativa do meio e das condições hidrogeológicas.    

Quanto ao Plano de Monitorização considera-se não ser necessário a sua implementação dado 

que: 

• A cota de exploração da pedreira não atinge o nível freático; 

• As medidas propostas, nomeadamente ao nível da gestão dos efluentes, são 

suficientes para minimizar os impactes identificados; 

• Os pontos de monitorização possíveis não são representativos da pedreira em questão, 

dado localizarem-se a distâncias muito elevadas, existindo várias pedreiras ao longo 

desta distância, e por não se encontrarem locais a jusante, no sentido do escoamento 

subterrâneo, da área em estudo; 

• Por outro lado, e de acordo com a informação que consta do EIA e do conhecimento 

geológico e hidrogeológico do sistema aquífero, para ser possível a medição do nível 

piezómetrico, os piezómetro teriam que ter uma profundidade entre os 300m e os 400m 

profundidades muito superiores à profundidade de exploração da pedreira. 

5.2.2.RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS 

A área de implantação do projecto localiza-se na bacia hidrográfica do Rio Tejo, sub-bacia 

hidrográfica do rio Zêzere, mais concretamente na sub-bacia da ribeira da Bezelga.  

A ribeira da Bezelga apresenta um comprimento de 30 km, nascendo próximo da Giesteira 

(Maciço Calcário Estremenho) e a sua bacia tem uma área de cerca de 209 km2. O sentido 

preferencial de escoamento é Oeste - Este e a confluência com o Rio Nabão ocorre próximo de 

Santa Cita.  

Devido à natureza cársica do maciço, a drenagem superficial na região é praticamente 

inexistente. A presença de rochas calcárias facturadas origina maciços com elevada 

permeabilidade, onde a escorrência das águas é predominantemente subterrânea, devido à 

intensa rede de fracturação. 

A área em estudo não é atravessada por qualquer linha de água, localizando-se a linha de 

água mais próxima a cerca de 50m para Norte (Vale do Zambujo). Esta linha de água tem 3,2 

km de comprimento e apresenta uma área de bacia de 5,5 km2 com escoamento apenas em 

situações de elevada pluviosidade. 

Segundo o EIA, as linhas de água na envolvente à área em estudo já sofreram intervenção 

atendendo a que a área circundante é ocupada por indústria de exploração e transformação de 

rochas ornamentais. 
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Os principais impactes decorrem da afectação da drenagem superficial durante a exploração 

devido às escavações associadas à lavra, que não interferem directamente com nenhuma linha 

de água com o aumento, embora pouco significativo, das áreas impermeabilizadas (instalações 

sanitárias, arrecadação de ferramentas e da pequena oficina será reduzida) e à circulação de 

veículos e máquinas em troços não pavimentados que conduz ao aumento da compactação do 

solo.   

Desta forma, considera-se que os impactes na drenagem serão negativos, pouco significativos.  

A qualidade das águas superficiais na envolvente da pedreira, nomeadamente no que se refere 

à linha no limite Norte, poderá ser afectada pela actividade extractiva devido à deposição, por 

via húmida e seca, de partículas sólidas (poeiras) originadas na frente de desmonte, assim 

como pela circulação dos veículos pesados no interior da pedreira e pelo arrastamento de 

sólidos de granulometria fina para as linhas de água por escorrência superficial a partir da área 

de exploração.  

Contudo, atendendo à geometria da corta, ao facto de estar previsto um sistema de drenagem 

periférico, da dimensão do material final (blocos), dos reduzidos declives na envolvente dos 

locais de deposição do material, e da cortina arbórea já existente, estes impactes negativos 

são negativos, mas pouco significativos. 

O derrame acidental de óleos ou outros lubrificantes também poderá revelar-se um impacte 

negativo cujo significado, dependerá: do volume envolvido, do tempo de resposta até ao 

confinamento da dispersão da contaminação. A manutenção de viaturas e máquinas é feita por 

empresas contratadas fora da área da pedreira. 

Os efluentes que serão produzidos no estaleiro são armazenados em contentores e recipientes 

adequados para esse efeito, e recolhidos periodicamente por empresa especializada 

devidamente certificada para tratamento. 

Os impactes expectáveis na qualidade da água são certos, temporários, de magnitude reduzida 

e pouco significativos, desde que implementadas as medidas de minimização mencionadas 

neste parecer.  

Do exposto conclui-se que ao nível dos recursos hídricos superficiais, o projecto não irá 

provocar impactes negativos significativos, quer em termos de quantidade, quer em termos de 

qualidade. 

Ao nível dos recursos hídricos subterrâneos, os impactes são sobretudo devido à remoção de 

solo de cobertura e ao desmonte que contribuem para o aumento da vulnerabilidade do 

aquífero e potencial contaminação da água. 

Relativamente à qualidade das águas subterrâneas, os impactes são sobretudo devido a 

possíveis derrames acidentais de óleos e afins, descarga acidental de efluentes e infiltração de 

partículas sólidas. Estes impactes são considerados negativos, e caso ocorram, significativos, 

atendendo a vulnerabilidade do aquífero. 
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Assim, considera-se o projecto viável desde que cumpridas as medidas de minimização 

constantes no Anexo I do presente parecer e apresentados os seguintes elementos: 

i) Solução que impeça a infiltração das águas que se acumulam no fundo da corta, 

nomeadamente das águas industriais. 

ii) Sistema de drenagem periférico que evite o encaminhamento das águas pluviais para o 

fundo da corta; 

5.3. SOLO E USO DO SOLO 

Os solos da área em estudo são calcários, pertencentes à classe de capacidade de uso F, pelo 

que são solos sem vocação agrícola e de limitada vocação florestal. A susceptibilidade à 

erosão é elevada derivada ao acentuado declive do terreno onde se insere a área a ampliar. 

A área a ampliar encontra-se ocupado por matos e árvores dispersas, predominantemente 

eucaliptos bem como alguns pinheiros bravos. 

Na fase de exploração, a remoção das terras de cobertura conduz à degradação dos solos em 

virtude da sua estrutura interna ser destruída, gerando um impacte negativo, localizado e 

pouco significativo atendendo à severa limitação agrícola dos solos.  

No caso de se verificar algum acidente com maquinaria e/ou veículo afectos à pedreira, o solo 

poderá ser contaminado por lubrificantes, originando impactes negativos. Contudo, estes serão 

pouco significativos e pouco prováveis, desde que cumpridas as medidas de minimização 

referentes à manutenção dos equipamentos, constantes do Anexo I do presente parecer. 

De acordo com o EIA, a recuperação paisagística iniciar-se-á quando as actividades de 

escavação se encontrarem finalizadas, pelo que os impactes negativos expectáveis são 

minimizados. 

Na fase de desactivação, a recuperação das áreas exploradas e das áreas associadas aos 

anexos de pedreira, gerará impactes positivos uma vez que serão restabelecidas condições 

favoráveis à plantação e crescimento da vegetação, bem como as condições de drenagem e 

infiltração da água, contribuindo assim para a existência de condições favoráveis à génese do 

solo. 

5.4. AMBIENTE SONORO 

As áreas habitacionais situam-se a distâncias elevadas do local de implantação do projecto, 

localizando-se os potenciais receptores de maior sensibilidade a cerca de 900 m a NE da 

pedreira (Vale do Zambujo), a 1.300 me a NE (Cova da Areia) e a 750 m a SE.  

As fontes sonoras mais ruidosas são a EN360 e a A1, verificando-se ainda a existência de uma 

zona industrial constituída exclusivamente por armazéns, que segundo o EIA, não possuem 

fontes ruidosas relevantes, com a excepção do induzido pelo tráfego de viaturas.  

Na caracterização da situação de referência, foram realizados ensaios acústicos, encontrando-

se a área actualmente licenciada, em pleno funcionamento.  
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De acordo com os resultados obtidos, verifica-se que na envolvente e em particular junto aos 

receptores sensíveis, os valores-limite previstos no n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento Geral 

do Ruído (a autarquia ainda não procedeu à classificação de zonas sensíveis e mistas) para os 

indicadores Lden e Ln não são ultrapassados. 

 No que respeita ao critério de incomodidade sonora, verifica-se que o ruído resultante do 

funcionamento da área licenciada não emerge do ruído residual mais do que 3 dB(A), pelo que 

o diferencial máximo de 6 dB(A) para o período regulamentar diurno é cumprido. 

Do exposto, e tendo em conta que nos ensaios efectuados foram considerados para além das 

fontes sonoras associadas à sua laboração, o ruído das fontes pré-existentes, conclui-se que 

os impactes gerados serão negativos mas pouco significativos.  

Quanto às medidas de minimização, considera-se que dada a inexistência de impactes 

negativos significativos, não será necessária a implementação de medidas específicas, sendo 

apenas necessário o cumprimento das medidas de carácter geral indicadas no EIA. 

No que diz respeito ao Plano de Monitorização constante do EIA, considera-se não haver 

necessidade da sua implementação, dada a reduzida significância dos impactes gerados pela 

ampliação pretendida 

5.5. QUALIDADE DO AR 

A avaliação da emissão de poeiras em suspensão na fracção PM10, foi efectuada junto dos 

receptores sensíveis mais próximos da área de exploração e do seu acesso. Foi considerada a 

metodologia descrita no documento “Metodologia para a monitorização de níveis de partículas 

no ar ambiente, em pedreiras, no âmbito do procedimento de avaliação de impacte ambiental, 

nomeadamente no que se refere ao número mínimo de dias de medição (sete dias). 

 A habitação mais próxima da área de implantação da pedreira, localiza-se na Cova da Areia, a 

uma distância de cerca de 1.500 m, junto ao acesso utilizado pelos veículos pesados, e, o 

outro receptor localiza-se junto a um conjunto de habitações, próximo do acesso à pedreira, a 

uma distância de cerca 1.700 m.  

Os valores registados na habitação não excederam o valor limite em nenhum dos dias de 

medição, pelo que o valor médio da campanha foi inferior ao valor limite.  

Relativamente ao conjunto de habitações, verifica-se que o valor médio mais elevado é, 

também, inferior ao valor limite. 

Os resultados obtidos tiveram em conta um tráfego interno de cerca de 12 dumper’s/hora e a 

circulação de 12 veículos pesados/hora e a situação mais desfavorável, que corresponde a 

condições de vento perpendicular à via. 

De acordo com os resultados que foram obtidos, o EIA conclui que os níveis de empoeiramento 

previstos para os receptores sensíveis, não deverão exceder o valor limite, pelo que os 
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impactes decorrentes da laboração isolada da pedreira, são considerados pouco significativos, 

temporários e reversíveis com o encerramento da mesma. 

Na avaliação dos impactes cumulativos, os resultados obtidos nas campanhas de 

monitorização permitem concluir que a laboração cumulativa das fontes associadas ao projecto 

e das restantes fontes existentes na envolvente, não deverá gerar níveis de concentração 

superiores ao limite legal, pelo que se considera que os impactes cumulativos serão pouco 

significativos, temporários (durante o funcionamento da pedreira) e reversíveis com o seu 

encerramento. 

5.6. PAISAGEM 

A área de implantação do projecto localiza-se em duas unidades de paisagem: espaço florestal 

e industria extractiva - área desmatada.  

O coberto vegetal existente na envolvente imediata à área da pedreira confere à unidade de 

paisagem uma boa capacidade de absorção, com alguns valores paisagísticos e visuais.  

A área já intervencionada pela actividade extractiva originou uma ruptura na paisagem 

contribuindo para uma qualidade visual e paisagística reduzida e uma fragilidade elevada. 

Os impactes na paisagem ocorrem durante o período de funcionamento da pedreira, ou seja, 

durante cerca de 37 anos, sendo os mesmos eliminados após a conclusão do PARP que, neste 

caso concreto, prevê a reposição parcial da morfologia do terreno. 

Na fase de exploração, as acções de escavação, a presença de maquinaria, a produção de 

poeiras e consequente deposição na vegetação envolvente, gerarão impactes negativos devido 

essencialmente à desorganização espacial e funcional do território. 

Contudo, considera-se que estes impactes serão temporários e minimizáveis ao longo do 

tempo de vida útil da pedreira, através da implementação faseada do PARP. Considera-se 

também que a criação de uma barreira de terra revestida com vegetação arbórea e arbustiva 

ao longo do limite da pedreira irá igualmente minimizar o impacte visual. 

Considera-se o projecto viável desde que cumpridos o PARP e as medidas de minimização 

constantes do Anexo I do presente parecer. 

5.7. PATRIMÓNIO ARQUEOLÓGICO 

Da análise efectuada, verifica-se que, na caracterização da situação de referência, foi descrita 

a metodologia adoptada, que consistiu na pesquisa bibliográfica e consulta de dados 

patrimoniais, seguida da realização da prospecção arqueológica da área abrangida pelo 

projecto.  

Os trabalhos efectuados não revelaram a presença de vestígios arqueológicos, embora tenham 

sido detectados, na área de incidência directa do projecto, as seguintes ocorrências: 

Oc.1 Cabeças Ladras - muro em pedra seca de cronologia contemporânea;  



Parecer da Comissão de Avaliação  

Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental EIA/806/2010 
Ampliação da Pedreira “Cabeço da Moita Negra” 
                                                                           
                                                                                                                                                              15/19#   

Oc. 2 Cabeço Moita Negra 1 - algar com entrada obstruída por vegetação de 

cronologia indeterminada;  

Oc. 3 Cabeço da Moita Negra 2 - muro em pedra seca de cronologia 

contemporânea;  

Oc. 4 Cabeço da Moita Negra 3 - muro em pedra seca de cronologia 

contemporânea. 

Foram ainda identificadas no EIA outras ocorrências (Oc. 5 – Cercados Feiteira e Oc. 6 – 

Cercados Cova da Areia), as quais se localizam no caminho de acesso à pedreira.  

Foi apresentada a carta de visibilidade do solo, verificando-se que as condições em que 

decorreram os trabalhos foram classificadas como nulas ou reduzidas. 

As acções potencialmente geradoras de impactes são a desmatação e remoção da camada 

vegetal, a circulação de maquinaria, escavação do substrato geológico e áreas de depósito de 

inertes. 

Não foi possível efectuar a caracterização espeleo-arqueológica da ocorrência 2 (Cabeço da 

Moita Negra 1), pelo que se considera que esta ocorrência é de valor patrimonial 

indeterminado, desconhecendo o impacte da sua eventual afectação.  

No que se refere às ocorrências patrimoniais 1, 3 e 4, considera-se que sofrerão impactes 

directos e negativos, os quais serão pouco significativos atendendo ao baixo valor cultural que 

lhes foram atribuídos.  

Tendo em consideração os resultados dos trabalhos efectuados, as condições de visibilidade 

do solo, as características do projecto, e a observação efectuada durante a realização da visita, 

considera-se que, para além do cumprimento das medidas de minimização constantes no 

Anexo I do presente parecer, deverão ser apresentados em sede licenciamento, os seguintes 

elementos: 

- Demonstrada a inexistência de interesse arqueológico da Oc. 2 - Algar do Cabeço 

da Moita Negra, efectuando para o efeito a sua desobstrução e caracterização 

espeleo-arqueológica. Este trabalho deverá ser efectuado por um arqueólogo com 

conhecimentos de espeleologia, o qual carece de autorização prévia por parte do 

IGESPAR, I.P. Os resultados destes trabalhos poderão vir a condicionar a 

actividade da pedreira ou a determinar a realização de outros trabalhos 

arqueológicos. 

- Documento comprovativo da autorização por parte do IGESPAR, I.P. para a 

realização dos trabalhos arqueológicos.  
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5.8. SOCIOECONOMIA 

A área a licenciar integra-se numa zona já intervencionada pela exploração de calcário e 

afastada de aglomerados populacionais, sendo os mais próximos Vale Alto (cerca de 2.200 m) 

para Sul, Covão do Coelho (cerca de 3.500 m), para Sudoeste e Maxieira (a 2.500 m), para 

Nordeste.  

Das cerca de 660.000 t/ano, prevê-se que apenas 10% serão comercializados como tout-

venant a empresas de construção civil da região e, da restante produção, cerca de 

334.000t/ano irão abastecer o Centro de Produção da Batalha e cerca de 260.000 t/ano 

abastecerão o futuro Centro de Produção de Fátima. 

Relativamente ao tráfego induzido pela pedreira, e uma vez que a ampliação proposta não 

implica o aumento do volume de produção mensal média, verifica-se que com o presente 

projecto o tráfego associado ao movimento de matéria-prima se mantém, nomeadamente: 

- A expedição do tout-venant conduzirá um tráfego aproximado de 2 camiões/h (1 em 

cada sentido. 

- Transporte do calcário explorado para o Centro de Produção da Batalha gerará 

circulação de 10 camiões/h (5 em cada sentido). 

Deste modo não se prevêem impactes negativos acrescidos face à situação actual.  

Aquando do início do funcionamento do Centro de Produção de Fátima (2013), serão utilizados 

os caminhos existentes no interior da pedreira, prevendo-se um tráfego de 4 dumper’s/h em 

ambos os sentidos. 

Na fase de modelação da pedreira, prevê-se que ocorra um tráfego de 3 camiões/hora, 

associado ao transporte de estéreis e de outros materiais. 

Com a ampliação pretendida serão induzidos impactes negativos que se reflectem na 

qualidade de vida das populações devido à libertação de poeiras e ao aumento de ruído. 

Contudo, tendo em conta a distância da pedreira aos aglomerados populacionais existentes na 

envolvente e a análise específica destes factores ambientais, considera-se que os impactes 

gerados são negativos mas pouco significativos.  

Com a implementação do projecto serão mantidos os 8 postos de trabalho existentes e serão 

asseguradas as mais-valias que a empresa representa para o concelho, afectando toda a 

actividade desenvolvida a jusante da actividade da pedreira, enquanto importante fornecedor 

de matéria-prima para o Centro de Produção da Batalha, actualmente com 50 postos de 

trabalho, e para o Centro de Produção de Fátima, que criará 30 postos de trabalho em 2013. 

Considera-se, assim, que a ampliação pretendida induzirá impactes positivos e significativos a 

nível regional e muito significativos a nível local. 
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6. PARECERES EXTERNOS 

Foram solicitados pareceres externos à Câmara Municipal de Ourém (CMO), à Autoridade 

Florestal Nacional (AFN) e à Direcção Geral de Energia e Geologia (DGEG). 

A CMO recomenda o limite máximo de 0,28 mm/s de velocidade eficaz da vibração provocada 

pelos rebentamentos, na área envolvente da pedreira, de modo a minimizar os incómodos 

provocados a terceiros que laboram nas redondezas.  

Relativamente às medidas de compensação propostas pelo proponente (recuperação de 

pedreiras abandonadas), considera que estas são as habitualmente propostas, pelo que refere 

que as medidas de compensação se poderiam debruçar sobre outros problemas ambientais da 

área do município, tais como a recuperação florestal, de linhas de água, de locais com resíduos 

abandonados, entre outras.  

A AFN propõe que as espécies a utilizar na recuperação paisagística sejam adequadas à 

região, referindo ainda que deverão ser cumpridas as disposições estipuladas no D.R. 16/2006, 

de 19 de Outubro, relativas ao PROF Ribatejo. 

Na eventualidade de se proceder ao corte prematuro de pinheiros em áreas superiores a 1ha, 

alerta para a necessidade do cumprimento das disposições contidas nos Decretos-leis nºs 

173/88 e 174/88, de 17 de Maio e restrições impostas na Portaria n.º 103/2006, de 6 de 

Fevereiro. 

Realça, ainda, a obrigatoriedade do cumprimento das disposições estabelecidas no Plano 

Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) do concelho de Ourém. 

A DGEG, informa que a área de ampliação e a área licenciada não interferem com quaisquer 

áreas afectas a recursos geológicos nem com quaisquer outras áreas do sector energético, 

salientando que é favorável à implementação do projecto, desde que cumpridas as medidas de 

minimização e planos de monitorização propostos.   

7.CONSULTA PÚBLICA 

No âmbito da Consulta Pública, foi recebido um parecer proveniente da Associação Nacional 

da Industria Extractiva e Transformadora (ANIET). 

A ANIET refere que a matéria-prima é de grande qualidade, correspondendo às exigências do 

processo de fabrico de argamassas e cal, pelo que o projecto contribuirá para o 

desenvolvimento económico regional. 

Considera ainda, que a correcta concretização do Plano de Lavra, do Planos de Monitorização 

e do Plano Ambiental de Recuperação Paisagística deverá constituir uma garantia da devida 

valorização da indústria extractiva e da defesa do ambiente. 

Manifesta-se favorável ao projecto, desde que seja respeitada a legislação em vigor. 
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8. CONCLUSÃO 

 Com o presente projecto pretende-se o licenciamento relativo à ampliação de uma pedreira, 

cuja área total é de cerca de 25,1 ha, dos quais cerca de 15,58 ha encontram-se licenciados e 

cerca de 9,55 ha dizem respeito à área de ampliação. 

Na área envolvente localizam-se as povoações de Vale Alto (a cerca de 2 200 m), a Sul, de 

Covão do Coelho (a cerca de 3 500 m), a Sudoeste, de Maxieira (a cerca de 2 500 m), a 

Nordeste. A cerca de 2 000 m localizam-se, ainda, alguns edifícios, que correspondem a 

armazéns. 

O acesso é efectuado através da EN 360 em direcção a Fátima. Ao km 75, após o 

entroncamento para Oeste e percorridos cerca de 1 200 m, de um caminho de terra batida 

localiza-se a pedreira em estudo. 

 A exploração será efectuada em profundidade, a céu aberto, por degraus direitos. A lavra será 

realizada com recurso a bancadas com altura média de 10 m a 15 m, excepto a superficial que 

acompanhará a topografia do terreno. 

Entre bancadas sucessivas serão deixados patamares na ordem dos 8 a 10 m, na situação 

intermédia de lavra, e de 5 m, na situação final. Na zona da corta actual, será efectuado um 

patamar mais amplo onde se instalará a fábrica de cal. 

Segundo o EIA, a lavra desenvolver-se-á em 5 fases e, no final de cada fase, iniciar-se-ão os 

trabalhos de recuperação paisagística. 

O desmonte será efectuado com recurso a explosivos, prevendo-se que, de acordo com o 

volume de extracção média mensal, será necessário detonar cerca de 62 furos/mês. 

Os materiais desmontados serão transformados, na instalação de britagem móvel, em 

granulados calcários (britas e tout-venant) e armazenados em pilhas para posteriormente 

serem transportados para o Centro de Produção da Batalha, para o futuro Centro de Produção 

de Fátima e para outras indústrias de construção. 

Estima-se uma produção de cerca de 660.000 t/ano, a que corresponde um tempo de vida útil 

de cerca de 37 anos. 

Tendo por base a apreciação efectuada, constata-se a existência de impactes positivos uma 

vez que a exploração da totalidade da área da pedreira, para além da manutenção dos 8 

postos de trabalho, irá indirectamente influenciar toda a actividade desenvolvida a jusante, 

dado garantir o fornecimento de matéria-prima ao Centro de Produção da Batalha, actualmente 

com 50 postos de trabalho e, por, num futuro próximo, abastecer o Centro de Produção de 

Fátima (início previsto em 2013, criando cerca de 30 postos de trabalho), contribuindo assim 

para o desenvolvimento da economia local e regional. 

Considera-se que a implementação do PARP, em concomitância com o avanço da lavra, irá 

permitir a integração da área afectada na paisagem envolvente, uma vez que a modelação do 
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terreno e a reposição do coberto vegetal restabelecerão, a longo/médio prazo, as suas 

características originais.  

Identificam-se impactes negativos decorrentes da implantação do projecto nos factores 

ambientais Recursos Hídricos, Solo e Uso do Solo, Ambiente Sonoro, Qualidade do Ar e 

Paisagem, os quais são pouco significativos e minimizáveis, desde que cumpridas as medidas 

de minimização e implementado o plano de monitorização, constantes do Anexo I do presente 

parecer.  

Relativamente ao factor ambiental Ordenamento do Território, verifica-se que o projecto é 

compatível com os objectivos de protecção ecológica e ambiental e de prevenção e de redução 

de riscos naturais de áreas integradas em REN, e que o uso proposto é o previsto no PDM de 

Ourém. 

Face ao exposto, considera-se o projecto viável, desde que cumpridas as Medidas de 

Minimização e o Plano de Monitorização constantes do Anexo I do presente parecer, devendo 

ainda previamente ao licenciamento, serem apresentados à Autoridade de AIA os seguintes 

elementos: 

- Solução que impeça a infiltração das águas que se acumulam no fundo da 

corta, nomeadamente das águas industriais. 

- Sistema de drenagem periférico que evite o encaminhamento das águas 

pluviais para o fundo da corta. 

- Demonstração da inexistência de interesse arqueológico da Oc. 2 - Algar do 

Cabeço da Moita Negra, efectuando para o efeito a sua desobstrução e 

caracterização espeleo-arqueológica, trabalho a ser efectuado por um 

arqueólogo com conhecimentos de espeleologia, o qual carece de 

autorização prévia por parte do IGESPAR, I.P. Os resultados destes trabalhos 

poderão vir a condicionar a actividade da pedreira ou a determinar a 

realização de outros trabalhos arqueológicos. 

- Documento comprovativo da autorização por parte do IGESPAR, I.P. para a 

realização dos trabalhos arqueológicos a efectuar no âmbito na fase de 

exploração.  

 






























































